
 

 

ERRATA: Referente Aviso de Retificação de Edital publicado no D.O.E. de 

04/09/2018, pág. 214 e 215: DESCONSIDERAR ONDE SE LÊ: a) 

alterando a exclusividade de participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, para ampla concorrência; b) o tipo “Menor Preço por Item” 

passa a ser “Menor Preço por LOTE”; c) o item 10.9 foi alterado para 

adjudicação por Lote; d) acrescido também o item 8.1.4 contendo a exigência 

de Certificado Ambiental emitido por laboratório ou órgão competente para 

tal finalidade. Incluir no Aviso de Retificação de Edital: Foram retirados 

do certame os itens nº: 5, 8, 10 e 12, respectivamente: “confecção de 

envelope ofício sulfite 75g 114x229mm s/ timbre”, “confecção de envelope 

kraft ouro 80gr. 185x248mm s/ timbre”, “confecção de envelope saco kraft 

natural 80gr. 240x340mm sem timbre” e “confecção de envelope saco 

branco 80gr. 240x340mm sem timbre”, sendo atualizada a sequência 

numérica do Termo de Referência (Anexo I) com os itens remanescentes.  

Santana de Parnaíba, 04 de setembro de 2018.MARCOS TONHO-

Presidente. 

 


